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PORTARIA Nº 160/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal Aparecida Iolete Maia Gomes,
no cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 1371, com base no artigo 125
e § 3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao
período de 02/01/2011 a 01/01/2016, com início em 13 de abril de 2020 a 11 de
julho de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 161/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Rodrigo de Cassio Silvério,
no cargo de Inseminador Artificial, matrícula nº 20592, com base no artigo 125 e
§ 3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao
período de 01/04/2011 a 31/03/2016, com início em 13 de abril de 2020 a 11 de
julho de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 162/2020

Súmula: NOMEA servidor aprovado no Concurso Público nº 01/2016.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr . Rony Estefano de Azevedo, portador da cédula de
identidade RG sob nº 9.977.529-7 - SSP/PR, para o cargo de Gari, após
aprovação em concurso público promovido pelo Edital 01/2016.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO Nº 005/2020

Súmula: Termo de Posse de servidor aprovado em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. RONY
ESTEFANO DE AZEVEDO, portador da cédula de identidade sob nº 9.977.529-
7 - SSP-PR, tendo em vista sua aprovação em concurso público, edital nº 01/
2016, para o cargo de GARI, nomeado através da Portaria n° 162/2020, de 13 de
abril de 2020.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de
publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

RONY ESTEFANO DE AZEVEDO
Empossado (a)

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por  lei,

Considerando que em janeiro de 2020, professores e alunos gozam de férias
escolares e os servidores lotados na cozinha e limpeza, também se beneficiam
gozando as férias neste período, mas não recebem o adicional de 1/3
constitucional de férias, porém nos meses em que completarem os períodos
aquisitivos será concedido o referido adicional;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Marlene de Oliveira, Auxiliar
de Serviços de Limpeza, matrícula nº 4111, o adicional de 1/3 constitucional sobre
férias, referente ao período 10/04/2019 a 09/04/2020, visto que o período de gozo
já foi usufruído antecipadamente nos dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro
de 2020.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 164/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº
017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Servidora Janine Rodrigues Prezotto, matrícula nº 21259
do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de
Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 165/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
017/2013, dada pela Lei Municipal com alteração nº 005/2017,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o Servidor Vinicius Barbosa, matrícula nº 21269, do cargo de
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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